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PORTARIA Nº 4.006, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“Autoriza licença de servidor
para amamentação”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 95 da Lei Municipal
nº 998, de 22 de novembro de 2006;

Considerando Processo Administrativo nº 042, de 08 de
janeiro de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a licença remunerada à LUBIA DE

FATIMA  DE  SOUZA FRANCO LEAL,  portadora  do  CPF  nº
441.***.***-95, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS INFANTIS, do período de 23 de janeiro de 2024 a
17 de abril de 2024.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 16
de janeiro de 2024.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de janeiro de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.007, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“Revoga Portaria que nomeia
servidor  para  cargo  público
permanente,  que  especifica  e
dá outras providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º Fica revogada a Portaria nº 3.998, de 12 de

janeiro de 2024, que dispõe sobre a nomeação de servidor
para cargo público permanente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 16

de janeiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindoia,  em  17  de  janeiro  de  2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.008, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  exoneração
do  cargo  em  comissão  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 1.160, de 16 de abril de 2010;

RESOLVE
Art. 1º Exonerar do cargo em comissão de CHEFE DA

DIVISÃO  DE  SAÚDE,  a  Sra.  SANDRA  MARA  PEREIRA  DE
SOUZA CECILIA, portadora do CPF nº 144.***.***-58.

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 17

de janeiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 18 de janeiro de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.009, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  nomeação
para o cargo em comissão que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições das Leis Complementares
Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 1.215, de 30 de junho de 2011;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  a  Sra.  SANDRA  MARA  PEREIRA  DE

SOUZA CECILIA, portadora do CPF nº 144.***.***-58, para
ocupar o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE
CULTURA,  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia,  referência  3  do  Anexo  II  da  Lei  Complementar
Municipal nº 988/2006.
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Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 17

de janeiro de 2024.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 18 de janeiro de 2024.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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